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Portaria nº 26/2022-MPE-PJ-MARACANÃ
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Polo Passivo: ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO PRESIDENTE KENNEDY
Assunto: acompanhamento da reforma da escola estadual de ensino médio 
Presidente Kennedy.
SABRINA MAMEDE NAPOLEÃO KALUME – Promotora de Justiça, em exercício

Protocolo: 804554
EDITAL DE ARQUIVAMENTO Nº. 019/2022-MPPA/9ºPJ/STM
A 9ª Promotoria de Justiça de Santarém de Direitos Constitucionais e Pro-
bidade Administrativa, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no 
art. 4º, § 1º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e art. 8º, § 5º e 6º, da Resolução nº 007/2019-CPJ, vem por meio 
deste edital, cientifi car o interessado “SIGILOSO” e a todos quantos pos-
sam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso 
ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, 
acerca do ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato SIMP nº 009221-031/2021, 
que tinha por apurar suposta acumulação ilegal de cargos públicos por 
Gigelda Farias de Souza.
Sant arém-PA, 23 de maio de 2022.
DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA
Titular do 9º Cargo de Promotor de Justiça de Santarém

Protocolo: 804525
EXTRATO DA Portaria Nº 008/2022-MP/PJB
A Promotoria de Justiça de Bujaru/PA, com fundamento nos artigos 127, 
caput e 129, VII da CF, c/c art. 26 da Lei 8.625/93 e Resolução nº 174, 
de 04 de julho de 2017, torna pública a instauração do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO Nº 000032-142/2022, que se encontra à disposição no 
referido órgãos de execução, situado na Av. Beira Mar, 269, bairro Centro, 
CEP 68.670-000, Bujaru/PA, Telefone: (91) 3746-1243.
Portaria Nº 008/2022-MP/PJB
OBJETO: “ACOMPANHAR AS POLITICAS PÚBLICAS NECESSÁRIAS PARA 
RESGUARDAR OS DIREITOS DA ADOLESCENTE I.C.D.S. SUPOSTAMENTE 
VÍTIMA DE ABUSOS SEXUAIS, E ATRAIR MEDIDAS PROTETIVAS NA ÁREA 
DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, DENTRE OUTRAS, PELA 
REDE DE PROTEÇÃO DO MUNICÍPIO DE BUJARU/PA”
NAIARA VIDAL NOGUEIRA – Promotora de Justiça.

Protocolo: 804601
Extrato da Portaria nº 31/2022-MPE-PJ-MARACANÃ
A Promotora de Justiça de Maracanã, em exercício, com fundamento no 
art. 54, VI e § 3º da Lei Complementar nº 057/06 e no Art. 4º, inc. VI da 
RESOLUÇÃO Nº 23 – CNMP, de 17/09/07, torna pública a Instauração de 
Procedimento Administrativo SIMP Nº 000828-069/2021 que encontra-se 
a disposição na Promotoria de Justiça de Maracanã, situada na Rua Maga-
lhães Barata, nº 34, Bairro Centro, Maracanã - Pará, Fone (91) 3448-1286.
Portaria nº 31/2022-MPE-PJ-MARACANÃ
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Polo Passivo :MARIA DE NAZARÉ VALES DA COSTA
Assunto: análise preliminar sobre a nomeação interesada em cargo público.
SABRINA MAMEDE NAPOLEÃO KALUME – Promotora de Justiça, em exercício

Protocolo: 804603
Extrato da Recomendação nº 004/2022 – Procedimento Adminis-
trativo Nº 007757-031/2021
O Promotor de Justiça Titular da 9ª Promotoria de Justiça de Santarém de 
Direitos Constitucionais e Probidade Administrativa, Dr. DIEGO BELCHIOR 
FERREIRA SANTANA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 26, inciso I, da Lei 8.625/93; 
artigo 16 c/c artigo 19, ambos da Resolução nº 007/2019-CPJ; e artigo 2º, 
§ 4º da Resolução nº 023/2007–CNMP, torna pública a Recomendação nº 
004/2022, expedida nos autos do Procedimento Administrativo SIMP Nº 
007757-031/2021, que se encontra à disposição na 9ª Promotoria de Jus-
tiça de Santarém, situada na Avenida Mendonça Furtado, 3991 – Liberdade 
CEP: 68.040-050, Santarém/PA, Fone: (93) 3512 0400.
Recomendação: nº 004/2022
Recomendado: Coordenação Geral do SOME da Secretaria Estadual de 
Educação no Pará - SEDUC
Assunto: Recomenda à Coordenação Geral do SOME a LOTAÇÃO E A CAR-
GA HORÁRIA DE ORIGEM, no Município de Aveiro/PA, do servidor Miracy 
França Monteiro Júnior, considerando a ordem de prioridade expressa na 
instrução normativa n° 2, de 03 de fevereiro de 2020 da SEDUC – PA, com 
o intuito de assegurar ao docente seu retorno em virtude de readaptação 
provisória.
DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA, Promotor de Justiça.

Protocolo: 804604
Portaria Nº 2716/2022-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais;
Considerando que o Ministério Público é titular da ação penal pública, con-
forme preleciona o art. 24 do Código de Processo Penal;
Considerando o Inquérito Policial de nº 0800175-86.2022.8.14.0401,
R E S O L V E:
DELEGAR o Excelentíssimo Senhor ALDIR JORGE VIANA DA SILVA, titu-
lar do 1º Cargo da Promotoria de Justiça Criminal de Belém, para atuar 
nos autos do Inquérito Policial nº 0800175-86.2022.8.14.0401 (SIMP nº 
001027-003/2022) na condição de longa manus da Procuradoria-Geral de 
Justiça, e nos termos do art. 28 do CPP, solicitar o retorno dos autos à 
autoridade policial, para que ela diligencie no sentido de identifi car e ouvir 
o(a) proprietário(a) da motocicleta Factor, cor branca, placas QVU9D7, re-
latando se há envolvimento dessa pessoa nos fatos a serem apurados no 
presente Inquérito Policial, ou quais informações relevantes que ela possa 
apresentar, no sentido de identifi car os possíveis autores do fato delituoso; 
e cumpridas, estritamente, as diligências, retornar os autos, para manifes-

tação desta Procuradoria-Geral de Justiça.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. 
 Belém, 26 de maio de 2022.
CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 804836
EXTRATO DA Portaria Nº 002/2022: 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, neste ato representado 
pelo(a) Promotor(a) de Justiça de Mocajuba-PA, determina a instauração 
do presente Inquérito Civil que objetiva apurar a autoria e materialidade da 
produção de ruídos que geram poluição sonora por parte do estabelecimento 
‘Casa de Show Estação Mucajá’ e seu responsável legal, Sr. MANOEL 
DA VERA CRUZ MAUÉS MEDEIROS, bem assim a omissão do Município 
de Mocajuba-PA no controle e fi scalização dos ruídos ambientais, por 
intermédio de sua Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente, com o apoio da Secretaria Municipal de Segurança, Cidadania 
e Mobilidade Urbana, conforme lhe impõe a lei municipal nº 3.452/2017, 
além das formalidades necessárias para o seu regular funcionamento. 
O mencionado inquérito civil se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Mocajuba-PA, situada na Travessa 7 de Setembro, s/n, (Fórum 
Des. Moacyr Guimarães), CEP 68.420-000, Mocajuba/PA. DIRK COSTA 
DE MATTOS JUNIOR, PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR DE MOCAJUBA-PA 
(Portaria nº 3.484/2021-MP/PGJ);

Protocolo: 804728
Portaria Nº 0332/2022-MP/SUB-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA TÉCNICO 
ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 820/2021-MP/PGJ de 12 de abril de 2021,
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo único, do art. 2º, da Resolução 
nº 006/2019-CPJ, de 25 de maio de 2019, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado, de 08/5/2019;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês de maio de 2022, elaborada 
pela Coordenadoria das Procuradorias de Justiça Cíveis, datadas de 11 de 
maio de 2022, publicadas no site do Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês de maio de 2022, 
elaborada pela Coordenadoria das Procuradorias de Justiça Criminais, 
datada de 21 de março de 2022, publicadas no site do Ministério Público 
do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar equipe de apoio aos 
senhores membros do Parquet escalados para o plantão institucional do 
segundo grau.
R E S O L V E:
Art. 1º - CONVOCAR os servidores relacionados no Anexo Único desta 
Portaria para realizarem em regime presencial o plantão institucional junto 
aos Órgãos de Execução de Segundo Grau do Ministério Público do Estado 
do Pará, no período de 28 e 29/05/2022.
Art. 2º - O não atendimento injustifi cado da convocação para os plantões 
sujeitará o convocado à aplicação das penalidades previstas na Lei Esta-
dual nº 5.810/94.
 ANEXO ÚNICO
ESCALA DE PLANTÃO DE SERVIDORES
PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL e PROCURADORIA DE JUSTIÇA 
CRIMINAL
PERÍODO: 28 e 29/05/2022
Em observância a Resolução nº 006/2019-CPJ, de 25 de abril de 2019, 
publicadas no Diário Ofi cial do Estado, de 08/5/2019, Escalas de Plantão 
para o mês maio de 2022, elaborada pela Coordenadoria das Procuradorias 
de Justiça Cíveis, datada de 11 de maio de 2022 e Coordenadoria das Pro-
curadorias de Justiça Criminais, datada de 21 de março de 2022, ambas 
publicada no site do Ministério Público do Estado do Pará.
DIA 28/05/2022 (sábado)
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
Fernanda Alves Souza de Almeida (Assessora técnica especializada da Pro-
curadoria Cível)
Evandro José da Conceição Miranda (Assessor da Procuradoria Criminal)
DIA 29/05/2022 (domingo)
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
Tirza Eleonora de Nazaré Benone Sabbá (Assessora da Procuradoria Cível)
Evandro José da Conceição Miranda (Assessor da Procuradoria Criminal) 
- (Designação em caráter excepcional, conforme decisão exarada no Pro-
tocolo SIP nº 7850/2022, de 25/05/2022)
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-ADMI-
NISTRATIVA. 
 Belém, 26 de maio de 2022.
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa

Protocolo: 804672
Extrato da Promoção de Arquivamento
Ref.: Inquérito Civil 000296-940/2019
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da Defesa da Probidade Administrativa e Tutela das Fundações e 
Entidades de Interesse Social de Marabá, em cumprimento ao que deter-
mina o § 1º do artigo 10, da resolução 023/20047-CNMP, torna pública a 
Promoção de Arquivamento do INQUÉRITO CIVIL 000296-940/2019, cuja 
cópia integral do respectivo despacho se encontra à disposição na Promo-
toria de Justiça de Marabá, situada na Rua das Flores, s/nº, Esq. c/ Rod. 
Transamazônica – Agrópolis do INCRA, CEP. 68.502-290 – Marabá – Pará 
– Fone/Fax: (94) 3312-9900.
Portaria n˚ 011//2021-11PJMAB
Objeto: APURAR A OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO 


